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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
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INDICAÇÃO Nº 841/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Deputado Federal, Exmo. Sr. Josivaldo dos Santos Melo-JP, ao Prefeito
Municipal  de Imperatriz,  Exmo. Sr.  Rildo de Oliveira Amaral,  e à Secretária
Municipal de Educação, Sra. Genilza Sipião, a realização de parceria, devido a
necessidade de um conjunto de obras de reforma e revitalização na Escola
Municipal Madalena de Canossa, com urgência para a solução de problemas na
parte hidráulica, reforma dos banheiros, bloqueteamento das áreas de pátio,
reforma das quadras de areia e reforço da segurança.

Justificativa

            A Escola Municipal Madalena de Canossa é uma instituição de referência
para o bairro Parque Santa Lúcia e comunidades vizinhas, desempenhando um
papel fundamental na educação de centenas de crianças e jovens. No entanto,
a escola necessita de uma intervenção estrutural que garanta um ambiente
mais seguro, digno e adequado para o processo de ensino-aprendizagem. As
obras solicitadas são de extrema importância tais como:

Reforma e construção das quadras de areia e bloqueteamento dos pátios:
a revitalização dos pisos com bloqueteamento sanará problemas de poeira
e lama, proporcionando um ambiente mais limpo e seguro para todos;

Reforma geral do prédio: uma revitalização completa, incluindo a reforma
dos  banheiros,  que  são  uma  questão  de  saúde  pública  e  dignidade,
garantirá um ambiente escolar mais agradável, higiênico e motivador;

Reparo na parte hidráulica: a escola enfrenta graves problemas com o
sistema de fossa e esgoto, o que representa um risco iminente à saúde de
servidores, estudantes e da comunidade em geral;



Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Reforço na segurança: a melhoria na infraestrutura do prédio contribuirá
para a segurança de toda a comunidade escolar, protegendo a todos de
possíveis  riscos  e  garantindo  a  tranquilidade  necessária  para  o
aprendizado.

                A realização destas obras é um investimento crucial no futuro da
nossa cidade. Uma escola bem cuidada é a prova do compromisso da gestão
pública com a educação e com o bem-estar de sua população.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereadora

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD
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Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador


